
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO BLOCO PTB/PROS/PSUPRP 

DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 106-D, inciso I, do 
Regimento Comum do Congresso N acionai, destaque para votação 
do VETO TOTAL N° 38/17, relativo ao seguinte dispositivo: 
38.17 (CONCESSÃO DE PORTE ARMA A AGENTES DE TRÂNSITO) 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2017 
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Vice-Líder do Bloco PTB, PROS, PSL, PRP 
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